
RELATÓRIO DE CONSULTA PÚBLICA 
LEI DE INCENTIVO A RECICLAGEM



CONSULTA PÚBLICA 
                                                                                Minuta de Portaria de regulamentação
                                                                                         LEI DE INCENTIVO A RECICLAGEM

CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS 630

CONTRIBUIÇÃO REPETIDA 257

CONTRIBUIÇÕES ANALISADAS 373

Recebimento de contribuições, subsídios e sugestões visando ao aprimoramento de proposta de 
portaria que disciplina os procedimentos relativos à apresentação, análise, aprovação, 
acompanhamento, monitoramento, prestação de contas e avaliação de resultados dos projetos do 
mecanismo de Incentivo a Indústria da Reciclagem. 



CONSTRIBUIÇÕES POR ESTADOS



CONSTRIBUIÇÕES POR FORMAÇÃO



CONSTRIBUIÇÕES POR PARÁGRAFO DA MINUTA

PropostasConceitos Análise Execução Contas Anexos



CONSTRIBUIÇÕES POR ANÁLISE 
                                                            373 CONTRIBUIÇÕES ANALISADAS



CONSTRIBUIÇÕES INDEFERIDAS POR MOTIVOS

Total de Contribuições Analisadas

Total de Requisitos Indeferidos

Motivo indeferimento: Requisito já 
contemplado na Minuta

Motivo indeferimento: Restrição Legal

Motivo indeferimento: Diversos



CONSTRIBUIÇÕES DEFERIDAS POR PARÁGRAFOS



EXEMPLOS  - CONSTRIBUIÇÕES DEFERIDAS

Inclusão de conceitos: Cadeia Produtiva da Reciclagem, Reutilização, Economia circular e Incubação

Ampliar o inciso para incluir explicitamente o financiamento de bolsas de pesquisa e o apoio a projetos acadêmicos 
voltados ao desenvolvimento de novas tecnologias de reciclagem.

Considerar a nova redação: Art. 6º As propostas apresentadas devem prever a inclusão de Catadores autônomos ou 
empreendimentos de catadores de materiais recicláveis em seu escopo de execução, sempre que possível.

Projeto técnico de engenharia para obras não é despesa de administração uma vez que não visa à manutenção da 
organização, mas sim à atividade fim do projeto.

Inclui a opção de uma comprovação de despesa realizada pelo próprio proponente. Uma vez que ele não pode emitir 
uma nota fiscal para si mesmo, um outro meio deve ser utilizado. 

Orientar sobre o Mecanismo da Lei de Incentivo a Reciclagem LIR e incluir sistema para recebimento de denúncias 
sigilosa



Departamento de Gestão de Resíduos

Secretaria Nacional de Meio Ambiente Urbano e Qualidade Ambiental 
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